
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.838.277 - SE (2019/0276497-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : INDIRA PROFETA DA SILVA 
ADVOGADO : RAFAEL COSTA FORTES  - SE005556 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIÃO contra acórdão 

prolatado, por unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, no 

julgamento de apelação, assim ementado (fls. 353/354e):

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO 
POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FILHA 
SOLTEIRA, MAIOR E NÃO OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO. 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA DO ÓBITO DO 
INSTITUIDOR LEI 3.373/58. DIREITO À PERCEPÇÃO.
1. Trata-se de apelação interposta em face de sentença que concedeu a 
segurança pleiteada, para declarar a manutenção do benefício de pensão 
por morte da impetrante, não podendo ser emitido qualquer ato 
administrativo que importe na sua suspensão ou no seu cancelamento, 
motivado pela ausência de dependência econômica pelo recebimento de 
outra renda que não seja de exercício de cargo público permanente.
2. A concessão do benefício de pensão por morte, conforme 
entendimento consolidado do STJ, rege-se pela legislação vigente à 
época do óbito do instituidor do benefício. Precedente: RESP 
201600606560, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 
DATA: 26/04/2016. DTPB.
3. A União alega que a autora, em razão de vínculo empregatício, não 
mais teria dependência econômica em relação à pensão, entretanto, 
ainda que se reconheça o anacronismo de tal privilégio, verifica-se que a 
Lei 3.373/1958, normativo que rege a situação ora em análise não fez 
qualquer exigência nesse sentido.
Precedentes desta Corte: PROCESSO: 08011404820164058100, 
AC/CE, DESEMBARGADOR FEDERAL IVAN LIRA DE CARVALHO 
(CONVOCADO), 2ª Turma, JULGAMENTO: 15/12/2016, 
PUBLICAÇÃO e (PROCESSO: 08001191720154058312, AC/PE, 
DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, 
JULGAMENTO: 29/04/2016, PUBLICAÇÃO.
4. Assim, é incabível a exigência contida no acórdão 2.780/2016 da 
Corte de Contas, no sentido de que a percepção de renda própria pelo 
beneficiário de pensão temporária deve acarretar a extinção do 
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benefício, pois não se pode admitir que o Estado crie 
administrativamente novas condições para manutenção de um direito já 
reconhecido por ele próprio, e que foi deferido em estrita obediência aos 
requisitos legais previstos ao tempo de sua concessão.
5. Ademais, e apenas a título de , ainda que se aplicasse o aludido 
entendimento da Corte de obiter dictum Contas, verifica-se que a 
apelante não trouxe os autos elemento que comprove cabalmente a 
ocorrência de tal situação em relação à autora, não sendo suficiente 
para tanto a simples alegação de que a mesma exerce atividade 
remunerada de secretária executiva.
6. Apelação improvida (destaques meus).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados consoante ementa de 

seguinte teor (fls. 400/404e):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
IMPROVIMENTO. 
1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela União contra 
julgado que negou provimento à apelação, mantendo a sentença que 
concedeu a segurança pleiteada, para declarar a manutenção do 
benefício de pensão por morte da impetrante, não podendo ser emitido 
qualquer ato administrativo que importe na sua suspensão ou no seu 
cancelamento, motivado pela ausência de dependência econômica pelo 
recebimento de outra renda que não seja de exercício de cargo público 
permanente.
2. Alega a embargante que o Acórdão atacado teria incorrido em 
omissão em relação aos seguintes pontos: a) quanto à inadequação da 
via eleita, já que haveria necessidade de dilação probatória, com o fito 
de demonstrar a dependência econômica; b) quanto à incompetência da 
Justiça Federal, visto que a autoridade apontada como coatora é mera 
executora de ordem do TCU; c) quanto à ilegalidade da pensão à filha 
solteira sem comprovação de dependência econômica. Ressalta, ainda, 
sua intenção de prequestionar a matéria discutida.
3. No que tange aos supostos defeitos nos fundamentos do julgado, bem 
analisado o conteúdo da peça apresentada pela Embargante, não 
verifico razão suficiente para ensejar sua reforma, porquanto não existe 
qualquer omissão a ser sanada, como se observa dos seguintes 
trechos:"A União alega que a autora, em razão de vínculo empregatício, 
não mais teria dependência econômica em relação à pensão, entretanto, 
ainda que se reconheça o anacronismo de tal privilégio, verifica-se que a 
Lei 3.373/1958, normativo que rege a situação ora em análise não fez 
qualquer exigência nesse sentido. Precedentes: (PROCESSO: 
08011404820164058100, AC/CE, DESEMBARGADOR FEDERAL IVAN 
LIRA DE CARVALHO (CONVOCADO), 2ª Turma, JULGAMENTO: 
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15/12/2016, PUBLICAÇÃO:); (PROCESSO: 08001191720154058312, 
AC/PE, DESEMBARGADOR FEDERAL CID MARCONI, 3ª Turma, 
JULGAMENTO: 29/04/2016, PUBLICAÇÃO:). Assim, entendo que é 
incabível a exigência contida no acórdão 2.780/2016 da Corte de 
Contas, no sentido de que a percepção de renda própria pelo 
beneficiário de pensão temporária deve acarretar a extinção do 
benefício, pois não se pode admitir que o Estado crie 
administrativamente novas condições para manutenção de um direito já 
reconhecido por ele próprio, e que foi deferido em estrita obediência aos 
requisitos legais previstos ao tempo de sua concessão" 
4 Quanto à inadequação da via eleita, se trata de questão nova, aduzida 
pela primeira vez nestes embargos, entretanto, ainda assim, destaca-se 
que, diante da já referida falta de exigência normativa quanto à 
comprovação da dependência econômica do beneficiário, não há que se 
falar, por óbvio, em necessidade de dilação probatória para demonstrar 
tal situação.
5. Quanto à alegação de incompetência da JF, frise-se, também 
suscitada pela primeira vez nestes aclaratórios, cumpre destacar que não 
houve ordem específica do TCU para que fosse cancelada a pensão da 
impetrante, mas, tão somente, determinação geral para que fossem 
cessados os benefícios eivados de algum vício. Neste sentido, resta claro 
que se busca anular não o julgado da Corte de Contas, mas sim o ato do 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoa do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, que efetivamente entendeu como irregular a 
situação da beneficiária, razão pela qual este último é parte legítima, 
sendo a Justiça Federal, portanto, competente para apreciar a matéria.
6. Ademais, o magistrado não está obrigado a refutar um a um todos os 
argumentos das partes ou a ater-se às razões por elas expostas, desde 
que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a 
decisão e solucionar a controvérsia, como no caso. De igual modo, a 
ausência de manifestação expressa aos dispositivos normativos citados 
pela ora embargante não importa em omissão do acórdão, uma vez que 
não têm o condão de infirmar a conclusão adotada pelo julgado, 
conforme previsão do art. 489, §1º, IV do novo CPC.
7. Precedente desta Corte: PROCESSO: 20050500000101601, 
EDAG59891/01/SE, DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO 
BARROS DIAS, Segunda Turma, JULGAMENTO: 13/12/2011, 
PUBLICAÇÃO: DJE 16/12/2011 - Página 109.
8. Na verdade, a União pretende apontar uma suposta injustiça no 
julgamento, rediscutindo a matéria já apreciada, o que não é possível 
pela estreita via dos embargos de declaração.
9. Embargos Declaratórios improvidos. (destaque meu)

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 
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divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Preliminarmente, que há ilegitimidade da autoridade coatora, pois no 

caso, foi mera executora da ordem advinda do Tribunal de contas da 

União; e

II. Art.  5º da Lei n. 3.373/1958 - " (...) para fazer jus à pensão 

especial, não basta à filha solteira, maior de 21 anos, apenas 

enquadrar-se na condição de solteira e não estar investida em cargo 

público permanente. Uma vez obtida a pensão, nos termos da lei, 

outras hipóteses podem descaracterizar a dependência econômica da 

beneficiária em relação ao instituidor ou à pensão especial, 

devidamente contempladas pela exegese das normas administrativas 

pelo Tribunal de Contas da União." (fl. 422e). 

Com contrarrazões (fls. 457/467e), o recurso foi admitido (fl. 480/481e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou a 

pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral 

(arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 

947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência 

dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Preliminarmente, quanto à alegada ilegitimidade da parte autoridade coatora, 
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assim se manifestou a decisão impugnada (fl. 401e):

Quanto à alegação de incompetência da JF, frise-se, também suscitada 
pela primeira vez nestes aclaratórios, cumpre destacar que não houve 
ordem específica do TCU para que fosse cancelada a pensão da 
impetrante, mas, tão somente, determinação geral para que fossem 
cessados os benefícios eivados de algum vício. Neste sentido, resta claro 
que se busca anular não o julgado da Corte de Contas, mas sim o ato do 
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoa do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, que efetivamente entendeu como irregular a 
situação da beneficiária, razão pela qual este último é parte legítima, 
sendo a Justiça Federal, portanto, competente para apreciar a matéria 
(destaques meus).

Nas razões do Recurso Especial, tal fundamentação não foi refutada, 

repercutindo na inadmissibilidade do recurso, visto que esta Corte tem firme posicionamento 

segundo o qual a falta de combate a fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido 

justifica a aplicação, por analogia, da Súmula n. 283 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um 

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles”.

Nessa linha, destaco os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal, já 

sob a égide do Novo Código de Processo Civil:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE 
REGULAMENTAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTO SUFICIENTE PARA A 
MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283 DO 
STF. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
(RE 1010070 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 
21/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-197 DIVULG 31-08-2017 
PUBLIC 01-09-2017).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO – APELO 
EXTREMO – AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE TODOS OS 
FUNDAMENTOS EM QUE SE ASSENTOU O ATO DECISÓRIO 
QUESTIONADO – SUBSISTÊNCIA AUTÔNOMA DA DECISÃO – 
SÚMULA 283/STF – MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA – 
PRECEDENTE (PLENO) – NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DOS 
LIMITES ESTABELECIDOS NO ART. 85, §§ 2º E 3º DO CPC – 
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AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
(ARE 996688 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 
julgado em 25/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-204 DIVULG 
08-09-2017 PUBLIC 11-09-2017 - destaque meu).

No mesmo sentido, os recentes julgados de ambas as Turmas que compõem 

a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO 
INFIRMAM FUNDAMENTO BASILAR DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 283 DO STF. MULTA 
ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO 
DO VALOR. ADEQUAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. REEXAME 
DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. O recurso especial não impugna fundamento basilar que ampara o 
acórdão recorrido, qual seja, o de que, uma vez observado o parágrafo 
único do art. 64 da Lei nº 9.784/99, não se vislumbra hipótese de 
reformatio in pejus no âmbito administrativo. Aplicação da Súmula 
283/STF.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1472354/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe 11/09/2017).

IPVA. NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/2015. CERCEAMENTO DE DEFESA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 283 DO STF. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE VEÍCULO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO CREDOR FIDUCIÁRIO. 
CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO 
DISTRITAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF. LEI LOCAL. 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO DISTRITO FEDERAL. REEXAME 
DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 
DO STJ. MULTA DO ART. 1026 DO CPC/2015.
(...)
2. No que diz respeito à alegação de violação dos arts. 16, § 2º e 28 da 
Lei 6.830/1980 e 485, IV, § 3º, do CPC/2015, há de ser levado em 
consideração que tais dispositivos não foram objeto de análise pelo 
Tribunal de origem, ressentindo-se, portanto, do indispensável requisito 
do prequestionamento, a atrair o óbice das Súmulas 211 do STJ e 282 do 
STF.
3. Isso porque a decisão recorrida da Corte de origem consubstanciou-se 
no fundamento de que o recurso cabível em face da decisão 
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interlocutória que determinou a reunião de execuções fiscais seria, à luz 
do art. 522 do CPC/1973, o Agravo de Instrumento e não a Apelação. 
Ademais, o fundamento de que a parte manejou recurso incabível à 
espécie não foi devidamente rebatido, o qual, no entanto, é suficiente 
por si só, para manter o decisum atacado, atraindo-se, por analogia, as 
disposições da Súmula 283/STF.
(...)
7. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1671609/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017 - destaque meu).

No mais, no caso, verifico que o acórdão recorrido adotou entendimento 

consolidado nesta Corte, segundo o qual a necessidade de comprovação da dependência 

econômica em relação ao instituidor do benefício não se aplica à hipótese dos autos, uma vez 

que, nos termos da Lei n. 3.373/1958, deve ser deferido o pensionamento à filha solteira, não 

ocupante de cargo público permanente.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR 
MORTE. LEI 3.373/1958. VIGÊNCIA À ÉPOCA DO ÓBITO. 
FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E UM ANOS. CONDIÇÃO 
DE BENEFICIÁRIA. 
1. Na hipótese dos autos, a jurisprudência do STJ, baseada em 
interpretação teleológica protetiva do parágrafo único do art. 5° da Lei 
3.373/1958, reconhece à filha maior solteira não ocupante de cargo 
público permanente, no momento do óbito, a condição de beneficiária da 
pensão temporária por morte. Outrossim, ao contrário do que informa a 
parte recorrente, o Tribunal de origem pontuou que a Lei 3.373/1958 
não faz qualquer exigência no que diz respeito à comprovação da 
dependência. 2. Consubstanciado o que previsto no Enunciado 
Administrativo 7/STJ, mister seja majorado os honorários advocatícios 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor total da verba sucumbencial 
fixada nas instâncias ordinárias, com base no § 11 do art. 85 do 
CPC/2015.
3. Saliente-se que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto 
de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for 
sucumbente, o que deve ser observado quando a verba sucumbencial é 
acrescida na fase recursal, como no presente caso.
4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1782619/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/05/2019, DJe 02/08/2019).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
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NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. LEI 
3.373/1958. VIGÊNCIA À ÉPOCA DO ÓBITO DO SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E 
UM ANOS. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
1.Consoante a jurisprudência do STJ, caso o óbito do servidor público 
federal tenha ocorrido na vigência da Lei 3.373/1958, a filha maior 
possui a condição de beneficiária de pensão por morte temporária, desde 
que preenchidos dois requisitos expressamente previstos na referida 
legislação, quais sejam, ser solteira e não ser ocupante de cargo público 
permanente, não havendo qualquer exigência da comprovação de sua 
dependência econômica em relação ao instituidor.
Precedente: AgInt no REsp 1.695.392/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 5/6/2018.
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1769258/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2019, DJe 12/06/2019).

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE. FILHA SOLTEIRA. 
LEI APLICÁVEL. REQUISITOS. OBSERVÂNCIA. 
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado 
Administrativo n. 3). 2. O art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 3.373/1958, 
assegura à filha maior solteira, não ocupante de cargo público 
permanente, direito à pensão temporária, não havendo exigência da 
comprovação de dependência econômica.
3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp 1794423/CE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2019, DJe 06/06/2019).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. LEI Nº 3.373/1958. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE 
E UM ANOS. CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIA. PRECEDENTES 
DO STJ.
1. O recurso especial da parte autora merece ser provido, porquanto o 
aresto regional destoa da orientação jurisprudencial deste Superior 
Tribunal, segundo a qual o art. 5º, parágrafo único, da Lei n. 
3.373/1958, assegura à filha maior solteira, não ocupante de cargo 
público permanente, o direito à pensão temporária, independente do 
óbito do instituidor do benefício ser superveniente à maioridade da filha.
2. A tese levantada pela ora agravante, acerca da necessidade de 
comprovação da dependência econômica em relação ao instituidor do 
benefício, não se aplica à hipótese dos autos, na qual, nos termos da Lei 
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nº 3.373/58, deve ser deferido o pensionamento à filha solteira, não 
ocupante de cargo público permanente. Com efeito, os julgados 
colacionados não guardam similitude fática com o caso vertente, na 
medida em que fazem referência à filha desquitada/separada 
judicialmente, e ao benefício das Leis 3.765/60 e 4.242/63, que 
asseguram pensão especial à filha de ex-combatente.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1695392/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 05/06/2018 - destaque meu).

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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